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A colusão na contratação pública (em especial,
a participação de empresas em relação de grupo):
o “estado da arte” e perspectivas futuras

The bid-rigging in public procurement procedures (in particular, 
in regard to linked undertakings): the state of the art and
future developments

Marco Caldeira*|**

* doutor em direito; assistente convidado da Faculdade de direito da universidade de lisboa;
investigador do centro de investigação de direito Público; advogado.
** embora o autor destas linhas nunca tenha sido aluno do Professor doutor oliveiRa ascensão,
a verdade é que, como tantos e tantos milhares de juristas, o seu primeiro contacto com o mundo
do direito se deu através das páginas do seu incontornável manual O Direito – Introdução e Teoria
Geral, tendo depois, ao longo da licenciatura, voltado a ter contacto com outras obras de referência
do ilustríssimo Mestre de lisboa, especialmente nas matérias de teoria Geral do direito civil e
dos direitos Reais.
uma das diversas áreas do conhecimento jurídico que beneficiou da atenção de oliveira ascensão
foi – aliás, de forma decisiva no panorama nacional – o direito da concorrência. Foi isso que
motivou a escolha do tema do presente artigo, pelo qual o autor modestamente se associa à justíssima
homenagem agora promovida pela Revista da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa.

1517RFdul-llR, lXiv (2023) 1, 1517-1550

Resumo: a colusão entre concorrentes é o
principal (embora não o único) problema
jus- concorrencial que se suscita nos proce-
dimentos de contratação pública, o que
justifica amplamente a atenção que lhe tem
sido dedicada pela doutrina, pela ce e pela
adc, sendo a sua relevância comprovada
também pela frequência com que a jurispru-
dência europeia e nacional tem sido chamada
a pronunciar- se sobre o tema.
embora a participação de entidades especial-
mente relacionadas entre si (linked under-
takings) não seja proibida de per se e não
envolva, sequer, uma presunção de concertação,

Abstract: collusion between bidders is the
main (although not the only) anti- competitive
problem that may arise in public procurement
procedures, which explains the attention it
has received from academics, the european
commission and the competition authority;
its relevance is further highlighted by the
significant number of cases ruled by the
ecJ and Portuguese courts in this matter.
although the participation of linked un-
dertakings in the same public procurement
procedure is not forbidden per se and does
not even raise a suspicion of anti- competitive
behavior, the connections between different



Sumário: i. introdução; ii. a colusão entre concorrentes, em geral; iii. em especial, a
participação de operadores “especialmente relacionados” entre si; iii.1. a discussão, em
geral; iii.2. a alteração legislativa de 2021 relativamente aos procedimentos “por convite”;
iv. conclusão.

I. Introdução***

1. são conhecidas as ligações da contratação pública à concorrência: não apenas
enquanto princípio jurídico, mas também enquanto ramo do Direito, destinado a
disciplinar os comportamentos dos agentes económicos no mercado. o que se
compreende facilmente, já que, em certo sentido, cada procedimento pré- contratual,

*** indicam-se de seguida, por facilidade, as principais abreviaturas utilizadas ao longo do presente
artigo: adc – autoridade da concorrência; ccP – código dos contratos Públicos; iMPic –
instituto dos Mercados Públicos, do imobiliário e da construção, i.P.; sta – supremo tribunal
administrativo; tcan – tribunal central administrativo norte; tcas – tribunal central
administrativo sul; tJue – tribunal de Justiça da união europeia.

Marco caldeira

a verdade é que os vínculos entre concorrentes
suscitam problemas próprios, a que o direito
não pode ser alheio.
visando eliminar (a possibilidade de surgi-
mento d)o problema nos procedimentos
pré- contratuais “por convite” – de longe, os
mais frequentemente adoptados em Portugal   – ,
a lei n.º 30/2021, de 21 de Maio, veio es-
tabelecer uma proibição de participação de
“entidades especialmente relacionadas” nos
ajustes directos e consultas prévias. contudo,
apesar das boas intenções que lhe estão sub-
jacentes, o novo figurino legal não é isento
de dúvidas e deverá ser interpretado com cau-
tela, sob pena de a sua aplicação conduzir a
resultados extremos e indesejáveis.
Palavras- chave: contratação pública; con-
corrência; conluio; empresas especialmente
relacionadas; exclusão de propostas.

companies trigger several problems on their
own, which shall be addressed by the law.
in an attempt to avoid such a problem in
public procurement procedures without
public notice – which are the most commonly
adopted in Portugal   – , law no. 30/2021,
of 21st May, made the simultaneous partic-
ipation of linked undertakings in direct
award and prior consultation procedures
inadmissible.
However, regardless of its well- intentioned
purposes, the new legal framework is not
uncontroversial and shall be carefully inter-
preted, otherwise it may lead to highly un-
desirable outcomes.
Keywords: public procurement; competition;
bid- rigging; linked undertakings; exclusion
of bids.
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em si mesmo, é (ou abre) um mercado1; ora, se assim é, então importa naturalmente
assegurar que, mesmo nesse universo “micro”, delimitado em função do contrato
que concretamente se encontra em disputa, os respectivos participantes actuam
numa óptica concorrencial, sem concertarem estratégias que visem a diminuição
do best value for money que as entidades adjudicantes procuram obter. como já
foi afirmado, é o princípio da concorrência, que se reporta à própria função do
concurso público e constitui um corolário do princípio da igualdade, que exige
que “todos os concorrentes ao concurso sejam opositores entre si”2.

a colusão entre operadores económicos é assim o principal (mas não o único)
problema jus- concorrencial suscitado em procedimentos de contratação pública3,
como o evidenciam a atenção que desde sempre suscitou4 e que bem recentemente
voltou a ser- lhe dedicada pela doutrina (tanto a estrangeira5 como a nacional6) e
pela comissão europeia7, além da própria adc8.5678

1 neste sentido, leia-se PedRo costa Gonçalves, Reflexões sobre o Estado Regulador e o Estado
Contratante, coimbra editora, coimbra, 2013, página 25: “cada procedimento de adjudicação que
uma entidade pública inicia corresponde, de certo modo, à criação de um mercado, em que há um
determinado bem em disputa (o contrato a celebrar) e um conjunto, mais ou menos amplo, de
agentes em competição por aquele bem”.
2 na expressão do tcas, no seu acórdão de 25.30.2010, processo n.º 05806/09 (que, tal como
as demais decisões da jurisdição administrativa citadas ao longo do texto, se encontra disponível
em www.dgsi.pt).
3 não o único porque, evidentemente, há outros comportamentos susceptíveis de fazer perigar a
concorrência no procedimento, como, por exemplo, a assessoria à entidade adjudicante na elaboração
das peças procedimentais, hoje acolhida como impedimento pelo artigo 55.º, n.º 1, alínea i) do
código dos contratos Públicos, quando tal assessoria “lhes confira vantagem que falseie as condições
normais de concorrência”.
enfatizando o potencial anti-concorrencial que está na origem da consagração deste impedimento,
cf. RaQuel saMPaio, “distorções da concorrência na participação em procedimentos de contratação
pública”, in aa.vv., Estudos de Contratação Pública – IV (org. Pedro costa Gonçalves), coimbra,
2013, páginas 487 e seguintes.
4 cf., para uma visão panorâmica, já há uma década, luís d. s. MoRais e nuno cunHa RodRiGues,
“contratação pública e práticas anti-concorrenciais no direito internacional económico e no
direito da união europeia, em especial acordos entre empresas”, in aa.vv., Contratação Pública
e Concorrência (org. cláudia trabuco e vera eiró), almedina, coimbra, 2013, páginas 86 a 116.
ou também o estudo de alice RocHa da silva e RutH M. P. santos, “as práticas restritivas da
concorrência no mercado de contratação pública europeu”, in Revista de Direito Internacional, volume
13, n.º 1, brasília, 2016, páginas 248 a 265, além de todos os demais que adiante serão citados no texto.
5 cf. KataRzyna KuźMa e WoJciecH HaRtunG, Combating Collusion in Public Procurement – Legal
Limitations on Joint Bidding, elgar european law and Practice series, 2020, bem como PeneloPe
Giosa, “the development and critical Junctures of eu Public Procurement Rules vis-à-vis the
Prevention of bid Rigging”, in European Procurement & Public Private Partnership Law Review,
volume 16, 2021, issue 1, páginas 39 a 51.

a colusão na contratação pública (em especial, a participação de empresas em relação de grupo)
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o presente texto incidirá, por isso, sobre este problema, começando por uma
abordagem preliminar os comportamentos colusivos dos concorrentes em geral e
passando depois, com mais detalhe, para a (sub- )vertente mais específica dos con-
correntes em relação de grupo, que continua a suscitar questões muito próprias e
que recentemente conheceu desenvolvimentos legislativos e jurisprudenciais in-
teressantes, dos quais se dará nota.

6 cf. GuilHeRMe WaldeMaR d’oliveiRa MaRtins, “a contratação pública no direito da concorrência:
estudo de novas evidências e tendências”, in aa.vv., Comentários ao Código dos Contratos Públicos
(coord. carla amado Gomes, Ricardo Pedro, tiago serrão e Marco caldeira), volume i, 5.ª edição,
aaFdl editora, lisboa, 2023, páginas 105 a 104, bem como, na mesma obra colectiva, MiGuel
MaRQues de caRvalHo, “o risco de colusão em contratação Pública: a intervenção da autoridade
da concorrência e o código dos contratos Públicos”, páginas 141 a 170.
7 cf. a Comunicação da comissão europeia sobre ferramentas para lutar contra a colusão na contratação
pública e sobre orientações relativas à forma de aplicar o respetivo motivo de exclusão (2021/C 91/01),
publicada no Jornal Oficial da União Europeia, c 91, de 18 de Março de 2021.
sobre esta nota, cf. KataRzyna KuźMa e WoJciecH HaRtunG, Combating Collusion.., cit., páginas
110 a 124, bem como albeRt sÁncHez GRaells, The EU Commission publishes its Notice providing
tools on how to fight collusion in public procurement and on guidance on how to apply the related
exclusion ground (disponível em www.concurrences.com), e, entre nós, JoaQuiM caiMoto duaRte,
e Rui MesQuita GuiMaRães, “Há concorrência e concorrência em contratação pública – uma
primeira abordagem à recente comunicação da comissão europeia (2021/c 91/01)”, in Revista
Regulação & Concorrência, ano Xiii, n.º 45, Janeiro/Março de 2021, páginas 145 a 150.
8 Que, ainda não há muito tempo, teve oportunidade de reafirmar que “[o] combate aos cartéis,
incluindo no contexto da contratação pública, continua a merecer a prioridade máxima da atuação
da adc” (cf. o Comunicado 12/2021, de 19.07.2021, disponível em www.concorrencia.pt). Mais
recentemente ainda, no documento concorrência e poder de compra em tempos de inflação, de
agosto de 2022, a adc relembrou ter posto em prática “iniciativas para sensibilizar as entidades
adjudicantes para os benefícios da concorrência e para os custos e sinais de conluio nos concursos
públicos”, com vista a sensbilizar “as entidades adjudicantes para os elevados custos do conluio,
para os principais sinais de conluio que devem servir de alerta, bem como para um conjunto de
boas práticas no desenho de procedimentos de contratação pública”, tendo a sua intervenção, em
2021 e 2022, incidido particularmente “nas áreas de investimento alvo previstas no plano de
recuperação e resiliência, nomeadamente saúde e infraestruturas” (cf. página 7 deste documento,
disponível em www.concorrencia.pt).
Por último, sobre o papel e as iniciativas desta autoridade, cf. a intervenção da sua actual Presidente,
MaRGaRida Matos Rosa, “benefícios da concorrência na contratação pública”, in Revista do
Tribunal de Contas, n.º 4, Julho-dezembro de 2022, páginas 7 a 17.
considerando “essencial a estratégia de advocacy junto das entidades adjudicantes que tem sido
seguida pela autoridade da concorrência, nomeadamente através da campanha de combate ao
conluio na contratação pública que segue recomendações da ocde neste domínio”, cf. nuno
cunHa RodRiGues, “contratação Pública e concorrência: de mãos dadas ou de costas voltadas?”,
in Revista Regulação & Concorrência, ano viii, n.º 32, outubro/dezembro de 2017, página 142,
ideM, Contratação Pública e Concorrência (Relatório sobre o Programa, Conteúdo e Métodos de Ensino
da Disciplina), aaFdl editora, lisboa, 2019, página 131.
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II. A colusão entre concorrentes, em geral

2. as preocupações em assegurar a observância das regras da sã concorrência
entre participantes num procedimento de contratação pública não são recentes,
remontando, pelo contrário, há várias décadas, encontrando- se consagradas nos
sucessivos regimes de empreitadas de obras públicas: assim, o artigo 4.º do decreto- lei
n.º 235/86, de 18 de agosto, proibia “todos os actos ou acordos susceptíveis de
falsear as condições normais de concorrência”, dispondo que deveriam “ser rejeitadas
as propostas e candidaturas apresentadas como sua consequência” (n.º 1) e devendo
tal facto ser comunicado, pelo dono da obra, à direcção- Geral de concorrência
e Preços (n.º 3); se, porém, um acto ou acordo lesivos da concorrência tivessem
conduzido à adjudicação de uma empreitada e só fossem detectados em momento
posterior, a execução do contrato deveria, em princípio, ser suspensa, salvo se a
autoridade competente decidisse fundamentadamente de outro modo (n.º 2).
Regime similar seria depois reiterado no artigo 4.º do decreto- lei n.º 405/93, de
10 de dezembro, no artigo 18.º do decreto- lei n.º 55/95, de 29 de Março, e no
artigo 58.º do decreto- lei n.º 59/99, de 2 de Março.

É, pois, sem quaisquer surpresas que essa solução continua hoje a ter acolhimento
no quadro legal vigente, aplicando- se, não apenas às empreitadas de obras públicas,
mas a todos os contratos públicos, em geral. assim, o artigo 70.º, n.º 2, alínea g)
do ccP9 estabelece hoje que devem obrigatoriamente ser “excluídas as propostas
cuja análise revele: (...) [a] existência de fortes indícios de actos, acordos, práticas
ou informações susceptíveis de falsear as regras de concorrência”10 – numa solução
que, diga- se, embora apenas se encontre expressa e formalmente prevista quanto
às propostas, parece dever ter aplicação transversal ao longo de todo o procedimento
de contratação pública11.

9 aprovado pelo decreto-lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, e já sujeito a múltiplas alterações, a
última das quais através do decreto-lei n.º 78/2022, de 7 de novembro.
Particularmente importante para o tema que nos ocupa foi a lei n.º 30/2021, de 21 de Maio, a
cujo regime se fará referência mais adiante.
10 sobre esta cláusula de exclusão, na bibliografia geral Portuguesa, cf. MÁRio esteves de oliveiRa
e RodRiGo esteves de oliveiRa, Concursos e Outros Procedimentos de Contratação Pública, almedina,
coimbra, 2011, página 941, PedRo FeRnÁndez sÁncHez, Direito da Contratação Pública, volume
ii, aaFdl, lisboa, 2020, páginas 275 a 278, PedRo costa Gonçalves, Direito dos Contratos
Públicos, volume i, 5.ª edição, almedina, coimbra, 2021, páginas 869 e 870, e MiGuel assis
RaiMundo, Direito dos Contratos Públicos, volume 1, aaFdl editora, lisboa, 2022, páginas 470
e 471.
11 assim, se, por exemplo, logo na fase de apresentação de soluções, num procedimento de diálogo
concorrencial, o júri detecta indícios de conluio entre os participantes, deve desde logo propor a
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embora, naturalmente, a questão não fosse anteriormente desconhecida pelo
direito europeu, foi só em 2014 que os ilícitos anti- concorrenciais passaram, pela
primeira vez12, a estar expressamente consagrados nas directivas europeias sobre
contratação pública: veja- se, paradigmaticamente, o disposto no artigo 57.º, n.º 4,
alínea d) da directiva 2014/24/ue, do Parlamento europeu e do conselho, de
31 de Março, onde se prevê a possibilidade de exclusão de uma proposta “[s]e a
autoridade adjudicante tiver indícios suficientemente plausíveis para concluir que
o operador económico celebrou acordos com outros operadores económicos com
o objetivo de distorcer a concorrência”13. naturalmente, a transposição destas
directivas conduziu a que os diversos estados- membros acolhessem esta causa de
exclusão, a qual, por conseguinte, não é naturalmente exclusiva do direito Português14.

3. em suma, perante o exposto, “[a] forte presunção de conluio verificada re-
lativamente a dois dos muitos concorrentes de um concurso público tem como
consequência a rejeição de ambas as propostas”15.

de sublinhar que, além de a exclusão de quaisquer propostas com este fundamento
dever ser comunicada à adc, também deve sê- lo a mera existência de indícios de
práticas restritivas da concorrência, mesmo que não tenham dado origem à exclusão
da proposta16 (artigo 70.º, n.º 4 do ccP) – ainda que a lei não estabeleça, nem um

exclusão das soluções apresentadas (cf. MiGuel assis RaiMundo, Direito dos Contratos Públicos,
volume 1, cit., página 470, nota 926).
como já há muito tempo vem assinalando PedRo costa Gonçalves, a consequência da violação
de normas de direito da concorrência deveria ser, não a da exclusão das propostas, mas sim a da
“exclusão de concorrentes” ou de “impedimento à adjudicação”: cf. “concorrência e contratação
pública (a integração de preocupações concorrenciais na contratação pública)”, in aa.vv., Estudos
em Homenagem a Miguel Galvão Teles, volume i, coimbra, almedina, 2012, página 514, nota 133.
12 cf. MiGuel assis RaiMundo, “empresas em relação de domínio ou de grupo, formulação autónoma
da proposta e princípios gerais da contratação pública: de Assitur a Specializuotas Transportas, e mais
além”, in aa.vv., Jornadas de Direito dos Contratos Públicos (16-17 de Maio de 2019, FDUL) – Actas
da Conferência (coord. Miguel assis Raimundo), aaFdl editora, lisboa, 2020, página 92.
13 sobre esta causa de exclusão na “directiva contratos Públicos”, cf. sue aRRoWsMitH, The Law of Public
and Utilities Procurement – Regulation in the EU and UK, volume i, 3rd edition, sweet&Maxwell, london,
2014, páginas 1267 e 1268, bem como Pascal FRiton e Janis zöll, “article 57 – exclusion Grounds”,
in aa.vv., European Public Procurement – Commentary on Directive 2014/24/EU (ed. Roberto caranta
and albert sánchez Graells), edward elgar Publishing limited, cheltenham, 2021, páginas 613 a 615.
14 Por exemplo, para uma análise da cláusula análoga consagrada no ordenamento vizinho, cf. aleJandRo
HueRGo loRa, “la prohibición de contratar con el sector público por falseamiento de la competencia”,
in Revista Española de Derecho Administrativo, n.º 182, enero-marzo de 2017, páginas 223 a 259.
15 cf. o acórdão do sta de 25.06.2009, processo n.º 062/09.
16 designadamente, por não serem “fortes” a ponto de conduzirem a uma decisão tão gravosa.
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prazo para essa comunicação, nem a consequência da falta de cumprimento desse
dever. caso a adc comprove a existência de um ilícito concorrencial, além da
aplicação de coimas, aquela autoridade poderá também determinar a aplicação,
ao(s) operador(es) económico(s) prevaricador(es), da sanção acessória de privação
do direito de participar em procedimentos de formação de contratos cujo objecto
abranja prestações típicas dos contratos de empreitada, de concessão de obras
públicas, de concessão de serviços públicos, de locação ou aquisição de bens móveis
ou de aquisição de serviços, ou ainda em procedimentos destinados à atribuição de
licenças ou alvarás, desde que a prática que constitui contra- ordenação punível com
coima se tenha verificado durante ou por causa do procedimento relevante17.

além deste controlo ex ante, a lei institui também um controlo ex post, obrigando
as entidades adjudicantes e o iMPic a prestar prontamente a colaboração requerida
pela adc, para o desempenho da respectiva missão, nomeadamente garantindo o
acesso directo às bases de dados de informações de contratos públicos e apresentando
os documentos ou registos solicitados (artigo 454.º- c, n.º 1 do ccP).

Por último, não é mesmo de excluir que as entidades adjudicantes procurem
obter uma indemnização para ressarcimento dos danos causados por força dos
comportamentos anti- concorrenciais adoptados pelos operadores económicos no
âmbito dos procedimentos de contratação pública que aquela promoveu18/19.

como já foi afirmado, “[o]s processos de cartelização em contratação pública
são (...) um problema real dos procedimentos de adjudicação. da entidade adjudicante
espera- se, assim, para além de um desenho do procedimento que promova a con-
corrência, um controlo específico de propostas anti- concorrenciais através da

17 cf. artigo 71.º, n.º 1, alínea a) da lei da concorrência, aprovada pela lei n.º 19/2012, de 8 de
Maio, recentemente alterada e republicada pela lei n.º 17/2022, de 17 de agosto.
em sentido crítico, considerando que a possibilidade de aplicação desta sanção acessória, pelo menos
“em alguns casos, pode ser contraproducente por levar à redução do número de concorrentes em futuros
procedimentos pré-contratuais, podendo conduzir, de forma paradoxal, à formação de oligopólios ou
até duopólios”, cf. nuno cunHa RodRiGues, Contratação Pública e Concorrência..., cit., página 137.
em geral, sobre o poder sancionatório da autoridade da concorrência, cf. Paulo de sousa Mendes,
O Sancionamento das Práticas Restritivas da Concorrência, almedina, coimbra, 2022.
18 cf. directiva 2014/104/ue, do Parlamento europeu e do conselho, de 26 de novembro de
2014, e lei n.º 23/2018, de 5 de Junho.
19 a este propósito, tenha-se também presente a recente jurisprudência do caso Sumal, tendo o
tJue decidido que a vítima de uma infracção ao direito da concorrência da união cometida por
uma sociedade-mãe pode pedir à filial desta última a reparação dos danos decorrentes dessa infracção,
desde que demonstre que as duas sociedades constituíam uma unidade económica no momento
da infração (cf. o acórdão de 06.10.2021, processo n.º c-882/19, disponível em https://curia.europa.eu,
tal como as demais decisões deste tribunal citadas ao longo deste texto).
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exclusão de propostas que apresentem fortes indícios de actos, acordos, práticas
ou informações susceptíveis de falsear as regras de concorrência”20.

4. nos termos da lei, o cartel corresponde a um acordo ou prática concertada
entre duas ou mais empresas concorrentes que vise coordenar o seu comportamento
concorrencial no mercado ou influenciar os parâmetros relevantes da concorrência
[artigo 2.º, alínea e) da lei n.º 23/2018]. com vista a maximizar o efeito útil desta
definição, os elementos que a integram são normalmente interpretados em sentido
amplo. assim, o acordo consiste numa qualquer manifestação de vontade, mesmo
sem revestir forma escrita ou sem instituir um vínculo jurídico; a prática concertada
corresponde a uma forma de coordenação entre duas ou mais empresas em que se
substitui conscientemente os riscos da concorrência por uma cooperação prática,
cooperação esta que pode assumir diversas “roupagens”: desde a simples troca de in-
formações (que só releva se for específica) à prática de actos concretos – v.g., apresentação
de preços predatórios, “duplicação” de empresas – ou à celebração de acordos (que
podem ser “verticais” ou “horizontais”) com vista ao falseamento da concorrência.

também as condutas que podem configurar um cartel são múltiplas, variando
desde a fixação ou coordenação de preços de aquisição ou de venda ou outras condições
de transação, incluindo relativamente a direitos de propriedade intelectual, a atribuição
de quotas de produção ou de venda, a restrição de importações ou exportações, a
adopção de acções anti- concorrenciais contra outros concorrentes, bem como a repartição
de mercados e clientes, incluindo a concertação em leilões e concursos públicos21.

Para os efeitos que aqui nos ocupam, o Guião elaborado pela adc fornece
um conjunto de indicações muito úteis22.

assim, no âmbito de procedimentos de contratação pública, as formas de
concluio mais frequentes consistem na apresentação de propostas rotativas, a
supressão de propostas, a apresentação de propostas fictícias ou de cobertura, bem
como a subcontratação e a repartição do mercado.

constituem indícios de concluio, entre outros, um número de propostas
muito inferior ao habitual ou expectável, a não participação inesperada de
determinada(s) empresa(s) (ou a retirada inesperada da sua proposta, depois de

20 cf. João MoReiRa, “cartelização em contratação pública – a exclusão de propostas susceptíveis
de falsear a concorrência”, in aa.vv., Estudos de Contratação Pública – III (org. Pedro costa
Gonçalves), coimbra editora, coimbra, 2013, página 257.
21 desenvolvidamente sobre os cartéis, cf., por todos, MiGuel MouRa e silva, Direito da Concorrência,
aaFdl editora, lisboa, 2018, páginas 629 e seguintes.
22 cf. o Guia de Boas Práticas no Combate ao Conluio na Contratação Pública, 2016 (disponível em
www.concorrencia.pt).
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submetida), a apresentação de propostas conjuntas por parte de empresas que, iso-
ladamente, teriam capacidade para executar o contrato, a apresentação de propostas
que, sendo distintas, apresentam os mesmos erros, as mesmas lacunas, a mesma
terminologia (especialmente quando atípica), a mesma formatação e grafia, o
mesmo papel timbrado, etc.23.

do mesmo modo, constituem padrões comerciais suspeitos nas propostas, desig-
nadamente, a apresentação de preços idênticos em propostas diferentes, subidas uniformes
de preços não explicadas por aumento de custos, a descida de preços entre concorrentes
quando entra um novo, flutuações de preços na proposta do mesmo concorrente em
procedimentos parecidos, sem justificação nos custos, a apresentação, por empresas
locais, de preços para a prestação de serviços a executar localmente que se revelam mais
elevados do que os preços para os serviços a executar em regiões mais distantes, ou a
apresentação dos mesmos custos de transporte por empresas locais e não locais.

constituem comportamentos suspeitos por parte dos concorrentes a subcon-
tratação reiterada dos mesmos concorrentes por parte da empresa adjudicatária, a
subcontratação de uma empresa que foi a adjudicatária inicial do procedimento
mas recusou a adjudicação, o facto de apenas alguns concorrentes solicitarem
orçamento a um fornecedor imprescindível para a celebração do contrato, uma

23 como se vê, a concertação não implica que as propostas sejam iguais, nomeadamente quanto
aos atributos que vão ser avaliados para efeitos de adjudicação: tanto pode indiciar conluio a
apresentação das “mesmas propostas de preços e valores de inscrição anual”, bem como “os preços
mensais” – como na situação apreciada pelo acórdão do tcas de 26.11.2015, processo n.º 12542/15
– como a apresentação de “preços muito díspares, um deles anormalmente baixo e outro acima
desse patamar”, na medida em que, num procedimento em que o critério de adjudicação é o do
mais baixo preço (o que é o cenário mais frequente em Portugal), “a apresentação por empresas
com fortes laços de interdependência de dois preços com valores díspares, sendo um deles um preço
anormalmente baixo, aumenta as hipóteses de uma delas vencer o concurso”, como se considerou
no acórdão do tcas de 04.03.2021, processo n.º 123/17.7belsb.
de forma interessante, em alguns ordenamentos já começa mesmo a propor-se o recurso à inteligência
artificial para detectar comportamentos colusivos entre concorrentes: sobre isto, cf. noeMí JiMÉnez
caRdona, “la inteligència artificial en la detecció de les pràctiques de bid rigging: el paper capdavanter
de l’acco”, in Revista Catalana de Dret Públic, n.º 65, 2022, páginas 129 a 145.
aliás, na mesma linha, a própria comissão europeia, na sua recentíssima comunicação intitulada
Contratação pública: um espaço de dados para melhorar a despesa pública, impulsionar a elaboração de
políticas baseadas em dados e melhorar o acesso das PME aos concursos (2023/c 98 i/01) – publicada
no Jornal Oficial da União Europeia, c 98 i, em 16.03.2023 –, ao sublinhar as vantagens decorrentes
da criação de um espaço de dados da contratação pública, destaca precisamente a circunstância de
este espaço facilitar a detecção de padrões suspeitos e, dessa forma, auxiliar o combate à colusão e
à corrupção (e quaisquer outros atos criminosos) nos procedimentos de contratação pública.
o acima exposto parece, pois, evidenciar a aposta crescente no desenvolvimento da tecnologia como
instrumento de auxílio na luta contra comportamentos anti-concorrenciais em sede pré-contratual.

a colusão na contratação pública (em especial, a participação de empresas em relação de grupo)

1525RFdul-llR, lXiv (2023) 1, 1517-1550



empresa solicitar as peças para si e para outro(s) concorrente(s), uma empresa
entregar a sua proposta em conjunto com a de outra(s) empresa(s).

5. também aqui, a prática do foro já tem propiciado alguns exemplos emblemáticos
– vários deles, praticados por empresas com relações societárias entre si, mas que, em
rigor, sempre constituiriam indícios de fraude à concorrência independentemente dessas
relações, pelo que passamos desde já a descrever o acervo jurisprudencial nesta matéria.

assim, de acordo com a jurisprudência, deve entender- se que há concertação
prévia (e ilegal) de concorrentes relacionados entre si quando “os administradores
de duas das empresas concorrentes a um concurso público são exactamente os
mesmos, as propostas de ambas estão assinadas por um administrador comum e
estas apresentam uma estrutura formal e gráfica muito idêntica e, nalguns casos,
mesmo igual”24; ou “quando existe uma relação de interdependência entre ambas
as empresas já que os sócios são os mesmos, casados entre si, sendo o sócio marido
sócio maioritário em cada uma das sociedades e as propostas e circunstâncias
anteriores são susceptíveis de conduzir à restrição da concorrência”25.

numa situação particularmente expressiva, o tcas concluiu pela exclusão
de propostas apresentadas por dois concorrentes por considerar verificados factos
objectivamente indiciadores de ter havido uma articulação de ambas as propostas:
desde logo, o facto de os administradores de ambos os concorrentes serem familiares
(conforme evidenciado pelo respectivo apelido), mas também, e sobretudo, o facto
de as empresas terem concorrido “aos mesmos horários com o cuidado de não so-
breposição das propostas” e apresentado “as mesmas propostas de preços e valores
de inscrição anual”, sendo diversos dos documentos que as instruíam “exactamente
iguais, incluindo os erros ortográficos”, como iguais eram também “os preços
mensais por elas indicados”, além de terem ambas as propostas sido assinadas elec-
tronicamente pela mesma pessoa. com base em todos estes indícios, o tribunal
concluiu que não só os concorrentes “conheciam as propostas mutuamente” – não
estando a sua “confidencialidade (...) assegurada, na medida em que pelo menos
aquela sócia gerente conhecia as duas propostas antes da sua abertura pública,
propostas essas em tudo idênticas” – como tais propostas haviam mesmo sido
“feitas articuladamente (uma com a outra)”26.

Mais recentemente, o mesmo tcas teve oportunidade de proferir decisão em
sentido idêntico, num caso em que a factualidade provada era igualmente impressiva.

24 cf. acórdão do tcas de 25.30.2010, processo n.º 05806/09.
25 cf. acórdão do sta de 13.07.2021, processo n.º 0123/17.7belsb.
26 cf. acórdão do tcas de 26.11.2015, processo n.º 12542/15.
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embora tenha partido do princípio de que, “[s]e duas empresas com fortes laços de
interdependência apresentam duas propostas num mesmo concurso público, é de
presumir que possa haver um conhecimento mútuo das propostas apresentadas” –
numa presunção “adveniente da estrutura societária e pessoal das referidas empresas”   – ,
aquele tribunal considerou ser “lícito à entidade adjudicante concluir pela forte e real
possibilidade de tais empresas terem um conhecimento prévio e mútuo das propostas
apresentadas e terem concertado os preços propostos, a fim de ampliarem as suas
chances de vencerem o concurso por via daquela diferença de preço”, tendo em conta
que ambas as empresas (i) actuam na mesma área de negócios, (ii) oferecem no
mercado o mesmo tipo de produtos, (iii) exercem a sua actividade em locais muito
próximos, (iv) apresentam propostas com layout idênticos, (v) cometem um erro
idêntico no âmbito dessas propostas, relativo ao critério de desempate, (vi) apresentam
respostas em sede de audiência prévia também com um raciocínio e textos similares
e (vii) aparentam apresentar plataformas electrónicas que partilham hardware físico
e sistemas de comunicação de e para a Internet27, corroborando também esta conclusão
o facto de as empresas em causa terem já anteriormente adoptado um mesmo com-
portamento e padrão de preços em quatro outros concursos28.

também o tribunal de contas, para não nos cingirmos aos tribunais admi-
nistrativos, já se tem deparado com situações de conluio, registando- se, pelo seu
carácter recente e pela natureza expressiva da factualidade subjacente ao caso, o
acórdão n.º 14/2020, processo n.º 53/2020, de 03.03.2020 (disponível em www.tcon-
tas.pt), em que as duas únicas propostas haviam sido apresentadas num concurso
público com publicidade internacional haviam sido apresentadas por “duas empresas
(...) dominadas pelo mesmo sócio com mais de 94% dos respetivos capitais sociais”
e “sido elaboradas pelo mesmo autor e em manifesta concertação”, pois, “além da
mesma data, apresentam textos idênticos, tanto no corpo como nos anexos, incluindo
a mesma gralha (...), o mesmo tipo de letra, e formatação do texto, com uma única
diferença relativa ao preço, não subsistindo dúvidas de terem a mesma autoria e o
mesmo processamento de texto”, registando- se que, além do mais, eram empresas
que “prestam serviço na mesma morada”, sendo uma delas referida como “parceiro”
na página da Internet da outra empresa – tendo todos esses indícios levado o tribunal
de contas a concluir que as empresas em causa teriam incorrido em práticas
anti- concorrenciais que deveriam ter determinado a sua exclusão do procedimento.

27 não se tendo demonstrado que, à data da apresentação das propostas, as empresas apresentavam
plataformas electrónicas totalmente autónomas, tendo ficado provado, pelo contrário, que, em
2020, tais plataformas partilhavam hardware físico e sistemas de comunicação de e para a Internet.
28 cf. acórdão do tcas de 04.03.2021, processo n.º 123/17.7belsb.
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em contrapartida, se da análise e comparação de duas propostas “decorre a
absoluta divergência entre ambas”, será de concluir que, “no caso concreto, inexistem
aspectos indiciadores de ter havido qualquer espécie de articulação entre as empresas,
pelo que não se verifica a previsão do artigo 70º nº 2 al. g) , inexistindo qualquer
fundamento para a exclusão dessas propostas”29.

em síntese, os indícios da forte probabilidade da prática de condutas que
afectam ou são susceptíveis de falsear a concorrência podem retirar- se, v.g., da
estrutura societária, das relações familiares, dos preços propostos, dos anteriores
padrões de participação em concursos ou de adjudicações, do comportamento dos
concorrentes nos anteriores concursos, dos teores das propostas apresentadas, ou
outras respostas dadas no âmbito do concurso30. tudo está, portanto, em saber se
da análise das propostas resulta ou não a existência de indícios de concertação ou
conluio entre os concorrentes (estejam ou não especialmente relacionados entre
si), devendo recordar- se que, nos termos da lei, à entidade adjudicante basta apenas
comprovar a existência de “fortes indícios” da prática (mas não da prática efectiva)
de uma conduta anti- concorrencial por parte dos concorrentes31.

6. as entidades adjudicantes devem, pois, estar particularmente atentas a estes
fenómenos, devendo os respectivos agentes, idealmente, gozar de formação específica
para saberem o que procurar e poderem detectar quaisquer indícios que evidenciem
práticas anti- concorrenciais pelos, ou entre os, participantes nos procedimentos
de contratação pública32.

claro que podem ser os próprios operadores, motu proprio, a darem nota das
práticas anti- concorrenciais em que se tenham envolvido, ao abrigo do estatuto do de-
nunciante [directiva (ue) 2019/1937 do Parlamento europeu e do conselho de 23
de outubro de 2019, relativa à protecção das pessoas que denunciam violações do
direito da união33] e até com vista a gozarem do regime de clemência (artigos 75.º a
82.º da lei da concorrência34); mas, naturalmente, tendo em conta as consequências

29 cf. acórdão do tcas de 03.02.2011, processo n.º 06545/10.
30 cf. acórdão do tcas de 04.03.2021, processo n.º 123/17.7belsb.
31 cf. acórdão do tcas de 04.03.2021, processo n.º 123/17.7belsb.
a prova da prática efectiva caberá, quando muito, à adc, em sede de procedimento sancionatório.
32 daí, também, a importância acrescida da profissionalização do comprador público, a que a
comissão tem insistentemente feito referência (cf. a Recomendação (UE) 2017/1805 da Comissão,
de 3 de Outubro de 2017, sobre a profissionalização da contratação pública, publicada no Jornal Oficial
da União Europeia, l 259/28, de 7 de outubro de 2017).
33 transposta para o ordenamento jurídico interno através da lei n.º 93/2021, de 20 de dezembro.
34 note-se, porém, que, quando as práticas de bid-rigging levadas a cabo pelos operadores económicos
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extremamente gravosas que decorrem da prática de condutas anti- concorrenciais,
tais alegações devem ser analisadas com cuidado, porquanto o próprio denunciante
é o primeiro interessado em assegurar que os rivais visados pela denúncia não mais
constituirão competição para si em futuros procedimentos de contratação pública.

7. a concluir esta parte, duas outras questões se têm levantado a propósito de
condenações de operadores económicos com fundamento em comportamentos
anti- concorrenciais em procedimentos de contratação pública.

7.1. uma primeira questão é a de saber qual deverá ser o termo inicial do
período máximo de exclusão a que se refere o artigo 57.º, n.º 6 da directiva
2014/24/ue, que, fixando um limite de “três anos a contar da data do facto
pertinente”, se abstém de esclarecer que “facto pertinente” é esse: o início da
infracção, o seu fim, a sua detecção pela entidade adjudicante, a aplicação de sanção
por parte da autoridade competente?

numa decisão marcante, mas não isenta de controvérsia, o tJue enveredou
por esta última opção, considerando que o período de três anos se contaria a partir
da data da condenação do operador económico pela autoridade competente: re-
ferimo- nos ao acórdão Vossloh Laeis35.

esta decisão suscita diversas questões36, salientando- se, em particular, o facto
de ter como consequência que uma empresa que tenha cessado de praticar o com-
portamento anti- concorrencial em causa há mais de três anos (ou tenha, entretanto,
adoptado medidas de self- cleaning eficazes e adequadas) possa, ainda assim, vir a
ser sancionada e os efeitos dessa sanção virem a repercutir- se sobre um período
temporal que – eventualmente, até, por morosidade da autoridade sancionadora
– já será bastante afastado da data da prática (e da cessação) da infracção.

talvez por esse motivo, mais recentemente, no acórdão Kilpailu-  ja kuluttajavirasto,
o tJue decidiu que, no caso de um cartel constituído com vista a vencer um

estiverem também ligadas a actos de corrupção, uma empresa envolvida num cartel poderá ser
levada a pensar duas vezes antes de recorrer ao estatuto de clemência, uma vez que, como bem
salienta nuno cunHa RodRiGues, “a invocação deste estatuto não evita nem atenua a gravidade
do crime de corrupção”: cf. Contratação Pública e Concorrência..., cit., página 132.
35 cf. acórdão de 24.10.2018, processo c-124/17.
36 Para uma análise, cf. JosÉ azevedo MoReiRa, “Pressupostos, instrução e tempo na pronúncia de
impedimentos: breves considerações a propósito do acórdão Vossloh Laeis”, in Revista de Contratos
Públicos, n.º 22, Janeiro de 2020, páginas 101 a 122, e vittoRia Moccia, “striking a balance between
eu competition law and Public Procurement law: analysing the cJeu attempt in the vossloh
laeis case”, in European Journal of Public Procurement Markets, 3rd issue, July 2021, páginas 37 a 45.
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determinado concurso público, a duração da infracção corresponderia ao período até
à celebração do contrato que com artifícios fraudulentos se teria conseguido obter37.

7.2. uma segunda questão, por seu turno, prende- se com saber se uma entidade
adjudicante pode excluir uma proposta com fundamento no facto de o respectivo
proponente ter sido condenado por condutas anti- concorrenciais adoptadas no
âmbito de outros procedimentos pré- contratuais.

embora, em rigor, a dúvida possa colocar- se abstractamente em relação a
qualquer sanção (independentemente da conduta ilícita que tenha estado na origem
da sua aplicação), o leading case nesta matéria em Portugal prende- se, justamente,
com a participação, num procedimento pré- contratual para a prestação de serviços
na rede ferroviária nacional, de uma empresa que, no mês anterior, havia sido
condenada pela adc ao pagamento de uma coima, num processo de contra- ordenação
pela prática de graves infrações à lei da concorrência, cometidas num procedimento
pré- contratual idêntico e em que fora promovido pela mesma entidade adjudicante.
assim, numa decisão primeiramente proferida em 29.05.2020 e, após revogação
pelo sta (por falta de fundamentação, em acórdão de 22.04.2021), reiterada em
02.06.2021, o tcan considerou que chocaria à consciência ético- jurídica que
uma empresa recentemente sancionada por condutas lesivas para o funcionamento
transparente do mercado e com prejuízo para a entidade adjudicante, fosse
“premiada”, pela mesma entidade adjudicante a quem quis prejudicar, com uma
adjudicação de prestação de serviços que incidia igualmente sobre a rede ferroviária
nacional. de acordo com aquele tribunal, “a interpretação da ordem Jurídica,
neste caso, a interpretação do artigo 70º, nº 2, alínea g), do ccP, face ao direito
da união europeia, não pode permitir um tal “prémio”, sob pena de se permitir
a subversão dos objetivos da união”, especialmente a protecção do mercado interno,
“o qual assenta numa economia social de mercado altamente competitiva e na
adopção de uma política económica conduzida de acordo com o princípio de uma
economia de mercado aberta e de livre concorrência” (vide as decisões proferidas
no processo n.º 00690/19.0bealM).

apesar de se perceber o racional da decisão e as preocupações de justiça material
que a mesma visa prosseguir, julga- se que carece de ponderação mais cuidada saber
se a condenação da adc pode produzir efeitos (e quais) fora do procedimento
contra- ordenacional em que foi proferida, bem como saber se o artigo 70.º, n.º
2, alínea g) do ccP permite fundamentar a exclusão de uma proposta relativamente

37 cf. acórdão de 14.01.2021, processo c-450/19.
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à qual não vêm concretamente formuladas suspeitas de ter sido elaborada em
violação das regras da concorrência, sendo a única desconfiança suscitada pelo
recente “histórico” negativo do proponente nesta matéria38.

III. Em especial, a participação de operadores “especialmente relacionados”
entre si

III.1. A discussão, em geral

8. Feito este enquadramento prévio, centrar- nos- emos agora, como acima
referido, na discussão sobre a exclusão ou admissão de propostas apresentadas por
concorrentes que tenham relações societárias entre si (linked undertakings)39 e que,
por essa via, tenham tido conhecimento prévio do (quando não, influência sobre
o) teor das propostas apresentada pela empresa que integra o mesmo grupo.

8.1. discussão que, diga- se, suscita múltiplos focos de controvérsia, desde
logo porque nem sequer há consenso doutrinário sobre se estamos efectivamente
perante uma situação que deva determinar a exclusão das propostas apresentadas;
e, em caso afirmativo, é também duvidoso qual a norma legal habilitante que
permite fundamentar essa exclusão.

assim, de um lado, encontramos posições no sentido da inexistência de
qualquer previsão normativa para excluir propostas apresentadas por empresas em
relação de grupo, sendo que tal conclusão apenas poderia ser retirada de uma regra
expressa – que não existe – e nunca de um princípio (para mais, com um conteúdo
tão vago como o da concorrência), sobretudo por não existir qualquer dever de

38 cf. MaRco caldeiRa, “a posição do incumbente e a promoção da sã concorrência”, in aa.vv.,
Concorrência e Sustentabilidade: Dois Desafios para a Contratação Pública – Actas das II Jornadas de
Direito dos Contratos Públicos (30 de Setembro a 2 de Outubro de 2020, FDUL) (coord. Miguel assis
Raimundo), aaFdl editora, lisboa, 2021, páginas 60 e 61, nota 8.
de resto, deste acórdão foi novamente interposto recurso de revista excepcional para o sta, que,
por acórdão de 23.09.2021, o admitiu, e que, por decisão de 13.01.2022 (ambas proferidas no
processo n.º 0690/19.0bealM), determinou o reenvio prejudicial para o tJue, para esclarecimento
das dúvidas suscitadas “sobre a interpretação do sentido e alcance do artigo 57.º, n.º 4, al. d) da
directiva 2014/24/ue e da conformidade das normas do artigo 55.º, n.º 1, al. f ), 55.º-a e 70.º,
n.º 2, al. g) do ccP com aquelas normas de direito da união”. É, pois, com a maior expectativa
que se aguarda a intervenção clarificadora dos juízes do luxemburgo sobre esta matéria.
39 Por exemplo, para citar os casos mais simples, a apresentação de propostas por parte de duas
empresas, detendo uma 100% o capital social da outra (numa relação “mãe/filha”) ou sendo ambas
detidas por uma terceira empresa (numa relação de “irmãs”).
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confidencialidade das propostas e também não se vislumbrar qualquer dano resultante
da actuação concertada entre tais empresas: em qualquer caso, a proposta vencedora
será sempre a mais vantajosa à luz do critério de adjudicação adoptado40.

com posição diametralmente oposta, a maioria dos autores tende a considerar
que a concertação ou, pelo menos, o mero conhecimento prévio das propostas
não se torna admissível por força das relações societárias entre os proponentes, tra-
tando- se de uma actuação que desvirtua a competição intra- procedimental, por
potenciar a apresentação de propostas menos favoráveis para a entidade adjudicante,
a qual deverá, por isso mesmo, excluir tais propostas.

Quanto ao fundamento legal para semelhante exclusão, os entendimentos 
oscilam:

(i) numa primeira corrente, há quem entenda que caímos na previsão do
artigo 54.º, n.º 2 do ccP41;

(ii) de acordo com um outro entendimento, nesta situação, estamos perante
um só concorrente que apresentou duas (ou mais) propostas no proce-
dimento, sendo aplicável o disposto no artigo 59.º, n.º 742;

(iii) segundo uma orientação distinta, a situação em apreço constituiria uma
violação das regras da concorrência, razão pela qual a exclusão das
propostas se fundamentaria no artigo 70.º, n.º 2, alínea g)43;

(iv) Por fim, numa posição mais eclética, há quem, além do artigo 70.º, n.º
2, alínea g), acabado de citar, considere que poderão ainda ser convocáveis
para o caso em apreço a alínea f ) do mesmo preceito ou até mesmo,
eventualmente, as alíneas j) e k) do n.º 1 do artigo 55.º do ccP (todas,
numa interpretação hábil e ampla das respectivas previsões)44;

40 cf. João aMaRal e alMeida, “a participação simultânea de sociedades em relação de domínio
ou em relação de grupo em procedimentos de contratação pública”, in aa.vv., Estudos em Homenagem
a Mário Esteves de Oliveira (org. José Miguel Júdice, antónio lobo Xavier, Pedro costa Gonçalves,
Paulo Pinheiro e lino torgal), almedina, coimbra, 2017, páginas 14 e seguintes.
41 cf. FeRnando batista, “apresentação de propostas, num mesmo procedimento concorrencial,
por operadores económicos ligados entre si”, in Revista Regulação & Concorrência, ano X, n.º 38,
abril/Junho de 2019, páginas 111 e 112.
42 cf. acórdão do tcas de 31.08.2010, processo n.º 06516/10.
43 cf. João MoReiRa, “cartelização...”, cit., páginas 252 a 257 e Joana azeRedo, “a participação
simultânea, num mesmo procedimento adjudicatório, de empresas que se encontram numa relação
de domínio ou grupo e o princípio da concorrência”, in Revista Electrónica de Direito, n.º 3, Facul-
dade de direito da universidade do Porto, outubro de 2016, páginas 18 a 20 (disponível em
www.cije.up.pt/revistared).
44 cf. MiGuel assis RaiMundo, “empresas...”, páginas 121 e seguintes.
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(v) isto, sem esquecer quem reconduz a situação em causa, simplesmente,
a uma violação dos princípios da igualdade e da concorrência45.

Qualquer uma destas posições, no entanto, suscita reservas, porquanto, em
síntese, (i) a hipótese sub judice não corresponde, rigorosamente, à situação de
“dupla participação” que os artigos 54.º, n.º 2 e 59.º, n.º 7 visam proibir46, até
porque o artigo 53.º do ccP, na definição do conceito de “concorrente”, faz
apelo ao critério da personalidade jurídica, e não ao de unidade económica47, (ii)
as práticas anti- concorrenciais a que se refere o artigo 70.º, n.º 2, alínea g) só
relevam quando praticadas por empresas diferentes, sendo que, nos termos do
artigo 3.º, n.º 2 da lei da concorrência, as sociedades que se encontrem em
relação de grupo constituem uma única empresa48, e (iii) não é fácil a identificação
da norma legal ou regulamentar que aqui seria violada, tal como não é linear a
recondução desta situação à situação de “conflito de interesses” ou à “influência
indevida” sobre a decisão final do procedimento, além de que duas empresas que
integram o mesmo grupo não têm qualquer obrigação jurídica de “competirem”
entre si.

não obstante as divergências acima descritas, cabe sublinhar que há determinadas
situações em que a doutrina está de acordo em que a apresentação de propostas
por concorrentes especialmente relacionados entre si (e que constituem uma
mesma unidade económica) tem inegável impacto no procedimento pré- contratual
e, por conseguinte, tais propostas deverão ser excluídas, por se tratar de situações

45 cf. ana PeRestRelo de oliveiRa, “os grupos de sociedades na contratação pública: em torno
da jurisprudência europeia e nacional sobre a exclusão de propostas em concursos públicos”, in
Revista de Direito das Sociedades, ano ii, 2010, n.os 3/4, páginas 643 e seguintes.
46 Já neste sentido, cf. MÁRio esteves de oliveiRa, “agrupamentos de entidades adjudicantes e
de candidatos e concorrentes em procedimentos de contratação pública”, in aa.vv., Estudos de
Contratação Pública – II (org. Pedro costa Gonçalves), coimbra editora, coimbra, 2010, páginas
130 a 132.
47 cf. Joana azeRedo, “a participação...”, cit., páginas 8 e 9, e João aMaRal e alMeida, “a
participação simultânea...”, cit., páginas 16 a 19; na jurisprudência, cf. o acórdão do tcas de
02.06.2016, processo n.º 13205/16.
48 cf. MiGuel sousa FeRRo, Jurisprudência de Private Enforcement, 2017, páginas 62 e 63 (disponível
em www.cideeff.pt), João aMaRal e alMeida, “a participação simultânea...”, cit., páginas 23 a
27, nuno cunHa RodRiGues, “o conceito de concorrente e a fixação de limites à adjudicação
por lotes na contratação pública”, in aa.vv., Estudos em Homenagem a Rui Pena (org. Rui Machete,
José Matos correia, agostinho Pereira de Miranda, Pedro Melo e nuno Pena), almedina, coimbra,
2019, páginas 880 e 881, e PedRo FeRnÁndez sÁncHez, Direito da Contratação Pública, volume
ii, cit., páginas 25 e 276.
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em que uma mesma unidade empresarial multiplica as hipóteses de obter a ad-
judicação49. tais situações são, grosso modo, as seguintes50:

(i) Procedimentos com fase de prévia qualificação (paradigmaticamente,
os concursos limitados), pelo menos quando seja adoptado um modelo
de selecção (artigo 181.º, n.º 1 do ccP), na medida em que, sendo
restrito o número de propostas a apresentar, não deverá permitir- se que
um mesmo grupo económico “monopolize” essa fase;

(ii) Pelos mesmos motivos, os procedimentos para a celebração de acor-
dos- quadro com várias entidades [artigos 252.º, n.º 1 e 259.º do ccP],
que “fecham” o mercado (artigos 255.º, n.º 1 e 257.º, n.º 1) durante
um período que pode ir até quatro anos (artigo 256.º, n.º 2), não
devendo, também por esta via, proporcionar- se o acesso de um grupo
económico ao que seria, na prática, um monopólio;

(iii) Procedimentos que integrem uma fase de negociações, seja o procedimento
de negociação propriamente dito (artigos 201.º e 202.º do ccP), seja
o concurso público, quando nele se preveja a realização de negociações
(artigos 149.º a 151.º);

(iv) Procedimentos cujo objecto tenha sido dividido em lotes, quando a
entidade adjudicante tenha limitado o número máximo de lotes a atribuir
a cada concorrente (artigo 46.º- a, n.º 4), de modo a evitar que o intuito
de dispersão preconizado pela entidade adjudicante saia frustrado51; e

(v) Procedimentos em que o limiar do “preço anormalmente baixo” seja
calculado por recurso ao “desvio percentual em relação à média dos
preços das propostas” (como foi legalmente “sugerido” pela redacção
do artigo 71.º, n.º 1, vigente entre 01.01.2018 e 21.06.2021, numa
solução que, apesar de infeliz e desaconselhável, continua a poder ser

49 expressão de PedRo FeRnÁndez sÁncHez, Direito da Contratação Pública, volume ii, cit., página
25.
50 cf., em especial, João aMaRal e alMeida, “a participação simultânea...”, cit., páginas 54 a 57,
bem como nuno cunHa RodRiGues, “o conceito de concorrente...”, cit., páginas 882 a 887.
51 cf., com desenvolvimento, nuno cunHa RodRiGues, “o conceito de concorrente...”, cit.,
maxime páginas 873 e seguintes.
topicamente sobre esta questão, mais recentemente, cf. João FiliPe GRaça, “Participação simultânea
de sociedades com Relações de Grupo e divisão do Procedimento em lotes: concorrência “À
saída” v.s. concorrência “À entrada””, in Newsletter CEDIPRE, n.º 15, Maio de 2022, páginas 11
e 12 (disponível em www.fd.uc.pt/cedipre), republicado em João FiliPe GRaça, Comentários sobre
Contratação Pública, almedina, coimbra, 2022, páginas 227 a 229.
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adoptada pelas entidades adjudicantes), já que, num tal cenário, a
própria média – e, por arrasto, o limiar do “preço anormalmente baixo”
– poderiam ser indevidamente influenciados, com o propósito de
desvirtuar a concorrência.

8.2. sendo este o panorama doutrinário, o que dizer da jurisprudência?

8.2.1. como em quase todas as matérias relacionadas com a contratação
pública, vale a pena começar pela jurisprudência europeia, contando- se já na
actividade do tJue diversas decisões marcantes nesta sede.

assim, no célebre acórdão Assitur, o tJue concluiu pela inadmissibilidade
de uma disposição procedimental que estabelecia uma proibição de apresentação
de propostas por parte de empresas do mesmo grupo, que não poderia ser, em
caso algum, afastada pelos concorrentes52; no acórdão Serrantoni julgou- se
incompatível com o direito europeu a proibição de apresentação de propostas
separadas por parte de um consórcio e por parte de uma empresa que, integrando
normalmente o conzorcio stabile, naquele caso em concreto, não havia subscrito a
proposta do agrupamento e concorrera autonomamente53; posteriormente, no
acórdão Impresa Edilux, o tJue censurou a obrigatoriedade de os concorrentes
subscreverem (e juntarem às suas propostas) uma declaração de compromisso no
sentido de não se encontrarem em relação de grupo com outros concorrentes no
mesmo procedimento54. no acórdão Lloyd’s of London, o tribunal de Justiça
admitiu que, em abstracto, o facto de várias propostas serem assinadas por um
único representante não implicaria necessariamente o conhecimento do seu teor
por este representante e a existência de concertação, sendo possível que, em concreto,
as propostas tivessem sido elaboradas com autonomia55; já no acórdão Specializuotas
Transportas, o tJue decidiu que, (i) na falta de imposição expressa por parte da
lei ou das peças procedimentais, os concorrentes não são obrigados a revelar à
entidade adjudicante, por sua própria iniciativa, a eventual existência de relações
societárias entre si (e não podendo, portanto, as suas propostas ser excluídas com
fundamento na omissão da prestação dessas informações), bem como que (ii)
devem ser excluídas propostas elaboradas de forma concertada e apta a desvirtuar
a concorrência, mesmo que não se esteja estritamente perante uma actuação proibida

52 cf. acórdão de 29.05.2009, processo c-538/07.
53 cf. acórdão de 23.12.2009, processo c-376-/08.
54 cf. acórdão de 22.10.2015, processo c-425/14.
55 cf. acórdão de 08.02.2018, processo c-144/17.
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ao abrigo do artigo 101.º do tratado sobre o Funcionamento da união europeia56;
mais recentemente, no acórdão Landkreis Aichach- Friedberg, o tribunal de Justiça
decidiu que, se “a constatação de que as ligações entre os proponentes tiveram uma
influência sobre o conteúdo das propostas apresentadas no âmbito de um mesmo
procedimento basta para que essas propostas não possam ser tidas em conta pela
entidade adjudicante, uma vez que tais propostas devem ser apresentadas com
total autonomia e independência quando provenham de proponentes interligados”,
então, por maioria de razão, o mesmo deverá suceder “no caso de proponentes
que não estão simplesmente interligados, mas que constituem uma unidade eco-
nómica”, razão pela qual devem ser excluídas as propostas apresentadas por
“operadores económicos que constituem uma unidade económica” e que “embora
apresentadas separadamente, não são autónomas nem independentes”57. Por fim,
vale ainda a pena fazer referência ao acórdão AAS «BTA Baltic Insurance Company»,
em que estava em causa uma regulamentação legal (da letónia) que impunha o
encerramento do procedimento pré- contratual caso o adjudicatário inicial se
recusasse a celebrar o contrato com a entidade adjudicante e o concorrente cuja
proposta tivesse ficado ordenada no lugar subsequente tivesse uma relação tão
estreita com o adjudicatário que ambos devessem ser considerados como um único
operador económico. neste âmbito, o tribunal de Justiça salientou que, “[e]mbora
a retirada do proponente inicialmente selecionado por ter apresentado a proposta
economicamente mais vantajosa, quando o proponente que apresentou a proposta
seguinte economicamente mais vantajosa constitua com este um único operador
económico possa constituir o indício de uma concertação anticoncorrencial, uma
vez que essa retirada pode afigurar- se motivada pelo propósito de ser selecionada
a proposta mais elevada apresentada pelo grupo considerado no seu conjunto”, a
verdade é que “não pode ser instituída nenhuma presunção inilidível nesse sentido,
sob pena de privar esses proponentes da possibilidade de demonstrarem o caráter
independente das suas propostas”, razão pela qual a legislação letã deveria ser
considerada incompatível com o direito europeu58.

8.2.2. no que toca à jurisprudência nacional, pode dizer- se que, em termos gerais,
os nossos tribunais administrativos têm seguido o entendimento do tJue, reconhecendo
que a participação simultânea, num mesmo procedimento de contratação pública, de
duas (ou mais) empresas relacionadas entre si não é necessariamente proibida ou sequer

56 cf. acórdão de 17.05.2018, processo c-531/16.
57 cf. acórdão de 15.09.2022, processo c-416/21.
58 cf. acórdão de 08.12.2022, processo c- 769/21.
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geradora de suspeita: isto é, nem constitui causa de exclusão automática de per se, nem
ao menos faz recair sobre os concorrentes qualquer presunção de conluio, tendo a
análise de cada proposta – e, a final, a decisão sobre a respectiva admissão ou exclusão,
com fundamento na verificação de práticas anti- concorrenciais – de ser efectuada
casuisticamente e basear- se nos indícios detectados na proposta em concreto.

assim, “[a] circunstância de duas sociedades juridicamente distintas se mostrarem
estruturadas num modelo organizacional de “empresa de grupo” sob a forma
jurídica de domínio total por parte de terceira sociedade que detém integralmente
o capital social de ambas, é factor que em si mesmo considerado não autoriza a
subsunção no conceito normativo de “práticas restritivas de concorrência” (...) por
apresentarem candidaturas isoladas uma da outra com propostas separadas ao
mesmo procedimento concursal”59, tal como “o simples facto de duas empresas
(que fazem duas propostas no mesmo concurso) fazerem parte do mesmo grupo
económico, não é de per si motivo para as excluir”60; em suma, “[n]ão é proibida,
só por si, a participação simultânea num mesmo procedimento adjudicatório, com
propostas autónomas, de empresas que se encontram entre si numa relação de
domínio ou de grupo”61, nem mesmo, sublinhe- se, que tais propostas se encontrem
assinadas pela mesma pessoa62. só perante as circunstâncias concretas da actuação
dessas empresas no procedimento concursal e da análise das propostas por elas
apresentadas é que se terá de avaliar se foi falseada a concorrência63, não se podendo
fundar esse falseamento numa mera presunção decorrente da sua antecedente e
originária relação de domínio64. na verdade, não existe “qualquer norma no nosso
ordenamento jurídico que proíba a participação, no mesmo concurso, de empresas
que se encontrem entre si em relação de domínio ou de grupo”, não podendo
também confundir- se a “unidade económica” tal como definida no regime jurídico
da concorrência com a definição de “acordo” ou “prática concertada” constante

59 cf. acórdão do tcas de 11.08.2010, processo n.º 05146/09.
60 cf. acórdão do tcas de 30.09.2010, processo n.º 06517/10.
61 cf. acórdãos do sta de 11.01.2011, processo n.º 0851/10, e de 31.03.2011, processo n.º
017/11, bem como acórdão do tcas de 12.05.2011, processo n.º 07536/11.
62 no sentido de que “não é proibida, só por si, a apresentação de duas propostas de duas empresas
diferentes assinadas pela mesma pessoa”, acórdão do tcan de 04.12.2015, processo n.º
03469/14.2bePRt.
63 cf. acórdãos do sta de 11.01.2011, processo n.º 0851/10, e de 31.03.2011, processo n.º
017/11, acórdãos do tcas de 25.30.2010, processo n.º 05806/09, e de 12.05.2011, processo n.º
07536/11, bem como acórdão do tcan de 04.12.2015, processo n.º 03469/14.2bePRt.
64 cf. acórdãos do sta de 11.01.2011, processo n.º 0851/10, e de 31.03.2011, processo n.º
017/11, bem como acórdãos do tcas de 12.05.2011, processo n.º 07536/11 e, mais recentemente,
de 04.03.2021, processo n.º 123/17.7belsb.
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do mesmo regime, os quais não decorrem de qualquer presunção, pelo que não
pode “ser determinada a exclusão automática de duas ou mais concorrentes apenas
por se encontrarem numa relação de subordinação”65. Pelo contrário, para esse
efeito, é necessário invocar a “ocorrência de factos concretos que se consubstanciem
nos pressupostos de facto exarados” nas normas do citado regime jurídico da con-
corrência que tipificam os comportamentos ilícitos censurados pelo legislador66,
sendo que a apreciação de alegadas práticas anti- concorrenciais tem de ser realizada
casuisticamente e deve basear- se em provas trazidas aos autos67, não bastando
(como se afirmou a outro propósito) “meras considerações e generalidades que
não se conseguem sequer concretizar”68.

em síntese, como só existe “concertação suscetível de falsear as regras da con-
corrência”, para efeitos de habilitar a exclusão de propostas ao abrigo do disposto
no artigo 70.º, n.º 2, alínea g) do ccP, “quando se atenua ou suprime o grau de
incerteza quanto ao funcionamento do mercado e restrição da concorrência entre
empresas”69, em termos que permitam concluir que “as propostas não são sigilosas
na perspectiva de todos os concorrentes, sendo falseada a oposição entre concorrentes
no mercado administrativo”70, “é necessário avaliar o conteúdo das propostas para
concluir se a relação de domínio teve influência na actuação dos concorrentes”71;
ou, por outras palavras, é necessário que da análise das propostas seja possível
concluir que entre os concorrentes relacionados “houve troca de conhecimentos
sobre o conteúdo concreto de cada uma delas aquando da sua formulação preparatória,
permitindo- lhes avançar de forma articulada para o concreto concurso com duas
propostas concertadas, iludindo as regras de concorrência do mercado administrativo
e potenciando fora do quadro do mérito relativo das respectivas propostas, as
hipóteses de escolha de uma delas por parte da entidade adjudicante”72.

9. aqui chegados, as questões mais delicadas que se colocam são as de saber
se, perante a verificação de determinados factos que, em tese, podem configurar
uma prática anti- concorrencial, é a entidade adjudicante ou os concorrentes que
têm o ónus da demonstração e, em qualquer caso, qual é a extensão deste ónus.

65 cf. acórdão do tcas de 03.02.2011, processo n.º 06545/10.
66 cf. acórdão do tcas de 03.02.2011, processo n.º 06545/10.
67 cf. acórdão do sta de 13.05.2021, processo n.º 0325/20.9besnt.
68 cf. acórdão do tcan de 24.02.2012, processo n.º 01957/10.9bebRG.
69 cf. acórdão do sta de 13.07.2021, processo n.º 0123/17.7belsb.
70 cf. acórdão do tcas de 11.08.2010, processo n.º 05146/09.
71 cf. acórdão do tcas de 03.02.2011, processo n.º 06545/10.
72 cf. acórdão do tcas de 03.02.2011, processo n.º 06545/10.
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a doutrina parece ir no sentido de, perante a imputação dos factos, caber aos
concorrentes o ónus de demonstrar a auto- determinação, confidencialidade e in-
dependência das suas propostas73: recorde- se que a relação societária, em si mesma,
não pode determinar a exclusão automática e, de acordo com algumas decisões,
nem mesmo pode fundar uma presunção (ainda que ilidível) de concertação; mas
se, à relação existente entre concorrentes, se aliar a verificação de outros factos
suspeitos, nesse caso, caberá “aos concorrentes visados (...) ilidir procedimentalmente
a presunção do júri, provando no indicado procedimento administrativo que apre-
sentaram propostas autónomas e independentes”, demonstrando que, “não obstante
a sua estrutura societária, não poderiam ter conhecimento mútuo das propostas
e não o fizer[a]m concertando preços”74.

isto leva- nos, então, à pergunta sobre até onde vai o ónus da prova ou, dito
de outro modo, o que cabe aos concorrentes provar. como se viu, se é certo que
ao concorrente tem sempre de ser concedida a oportunidade de se defender das
imputações que contra si vêm formuladas, alguma jurisprudência entende que,
em sede de contraditório, basta aos concorrentes demonstrarem que a sua ligação
societária a outro(s) concorrente(s) – eventualmente, com a assinatura de todas as
propostas pela mesma pessoa – “não teve influência sobre o seu comportamento
respectivo no âmbito desse concurso”75, a orientação mais recente surge como mais
exigente, impondo que os concorrentes provem “que não ocorreu, nem poderia ter
ocorrido, o indicado falseamento”, que não só não tinham como “não poderiam ter
conhecimento mútuo das propostas”76. o que, como se vê, faz recair sobre os
operadores económicos uma prova negativa que poderá revelar- se extremamente
difícil de produzir, uma verdadeira probatio diabolica.

III.2. A alteração legislativa de 2021 relativamente aos procedimentos “por convite”

10. no entanto, apesar da relevância deste problema, o legislador veio
recentemente reduzir drasticamente o campo onde o mesmo pode ter aplicação,
ao aprovar proibições específicas de participação de entidades relacionadas nos

73 cf. RodRiGo esteves de oliveiRa, “empresas em relação de grupo e contratação pública”, in
Revista de Contratos Públicos, n.º 2, Maio-agosto de 2011, página 109, e FeRnando batista,
“apresentação de propostas...”, cit., página 105.
74 acórdão do tcas de 04.03.2021, processo n.º 123/17.7belsb.
75 acórdão do tcas de 30.09.2010, processo n.º 06517/10.
76 ambas as expressões (sem destaques no original) foram retiradas do recente acórdão do tcas
de 04.03.2021, processo n.º 123/17.7belsb.
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procedimentos “por convite”, isto é, actualmente, o ajuste directo (stricto sensu) e
a consulta prévia.

10.1. antes de mais, deve dizer- se que estes procedimentos são, de longe, os pro-
cedimentos pré- contratuais mais frequentemente adoptados pelas entidades adjudicantes
em Portugal77, o que significa que a maior parte dos contratos públicos é celebrada
num contexto de concorrência reduzida, já que estes procedimentos são intrinsecamente
anti- concorrenciais, na medida em que é a entidade adjudicante que escolhe quem
pode ou não apresentar proposta; consciente disto, o legislador não deixou de
prever mecanismos para tentar evitar que os procedimentos “por convite” se trans-
formassem numa forma de “encapotadamente” atribuir vantagens económicas
excessivas directamente a um mesmo operador económico, sem concorrência.

Mais concretamente, o artigo 113.º, n.º 2 do ccP consagra uma limitação
à contratação reiterada por consulta prévia e por ajuste directo, num período
trienal, estabelecendo que “[n]ão podem ser convidadas a apresentar propostas,
entidades às quais a entidade adjudicante já tenha adjudicado, no ano económico
em curso e nos dois anos económicos anteriores, na sequência de consulta prévia
ou ajuste direto adotados nos termos do disposto nas alíneas c) e d) do artigo 19.º
e alíneas c) e d) do n.º 1 do artigo 20.º, consoante o caso, propostas para a celebração
de contratos cujo preço contratual acumulado seja igual ou superior aos limites
referidos naquelas alíneas”.

compreensivelmente, esta disposição suscitou a dúvida de saber quando é
que estaríamos perante “o mesmo operador económico” e, mais concretamente,
saber se empresas em relação de grupo poderiam indefinidamente ser convidadas
para apresentar proposta em ajustes directos ou consultas prévias.

alguns autores entendem que o convite a (e a participação de) empresas que
integram o mesmo grupo, por si só, não é violador de qualquer obrigação jurídica,
sendo “fantasiosa a interpretação segundo a qual duas entidades que pertencem a
um mesmo grupo de empresas não são “entidades distintas”” para efeitos do
código78; levando esta linha de raciocínio às suas últimas consequências, outros
autores concluíam assim que nada impede que diferentes empresas pertencentes
ao mesmo grupo económico possam “dispersar os contratos celebrados, por via

77 de acordo com os dados do iMPic, em 2021, 75,1% dos contratos públicos em Portugal foram
celebrados através de ajuste directo (53,2%) ou de consulta prévia (21,9%): cf. o relatório Contratação
Pública em Portugal – 2021, de novembro de 2022, página 21, disponível em www.impic.pt.
78 cf. João aMaRal e alMeida e PedRo FeRnÁndez sÁncHez, Temas de Contratação Pública – I,
coimbra editora, coimbra, 2011, página 349.
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de ajuste directo, por cada uma das empresas autónomas que os compõem, deste
modo evitando que todas ou algumas delas ultrapassem os limites legais”79.

no entanto, esta posição está longe de ser incontroversa, já que, bem diferen-
temente, outros autores consideram que a proibição de convite estabelecida no
artigo 113.º, n.º 2 do ccP “se estende a todas as entidades que, embora possam
ter um número de pessoa coletiva distinto do da adjudicatária anterior, são mate-
rialmente a mesma entidade de tal forma que não existiria verdadeira «alternância»
– verdadeira concorrência – se fossem convidadas (numa análise que tem de ser
feita casuisticamente; pense- se, por exemplo, em situações em que os serviços iriam
ser prestados através das mesmas pessoas físicas, embora contratadas por um veículo
empresarial diferente)”80; posição que acaba por ser aceite inclusivamente por vozes
que, entendendo que o conceito de “entidade” consagrado na lei se reconduz ao
conceito de pessoa jurídica autónoma, dotada de personalidade jurídica própria,
admitem que, caso se verifique que “o convite a empresas integradas no mesmo
grupo atentava contra as regras da contratação pública em virtude de ofender os
princípios da concorrência e da imparcialidade na escolha do co- contratante”,
poderá ser “legítimo proceder a um “levantamento do véu” da personalidade
jurídica formal de cada uma das entidades integradas no grupo de empresas”
convidadas a apresentar proposta81. num plano distinto – mas, ainda assim,
próximo   – , poderia também questionar- se se este mecanismo de “rotatividade
forçada” de operadores económicos só deveria operar em sede da escolha dos
operadores a convidar a apresentar proposta ou, também, a jusante, no contexto
da autorização à subcontratação e à cessão da posição contratual82.

79 cf. MiGuel lucas PiRes, “Âmbito de aplicação da limitação da liberdade de escolha das
entidades a convidar para a Participação no Procedimento de ajuste directo”, in Publicações
CEDIPRE ONLINE – 3, coimbra, novembro de 2010, página 15 (disponível em www.cedipre.fd.uc.pt).
80 cf. MaRGaRida olazabal cabRal, “o artigo 113.º, n.º 2 do código dos contratos Públicos”,
in Revista de Direito Administrativo, n.º 2, Maio-agosto de 2018, página 49.
81 cf. João aMaRal e alMeida e PedRo FeRnÁndez sÁncHez, Temas..., cit., página 349.
82 com efeito, pode perguntar-se se e até que ponto pode uma empresa abrangida pelo limite previsto
no artigo 113.º, n.º 2 do ccP vir a ser subcontratada por uma empresa convidada no âmbito de um
ajuste directo ou de uma consulta prévia (ou, por maioria de razão, a ser beneficiária de uma cessão de
posição contratual), sabendo-se que a cessão de posição contratual e a subcontratação são sempre vedadas
quando existam “fortes indícios” de que tais operações “resultem de atos, acordos, práticas ou informações
suscetíveis de falsear as regras de concorrência” [artigo 317.º, n.º 1, alínea c) do ccP]e que a subcontratação,
em alguns cenários, já foi identificada pela adc como representando uma prática suspeita [cf. o já acima
citado Guia de Boas Práticas no Combate ao Conluio na Contratação Pública, páginas 2 e 5]. suscitando
esta questão, cf. MaRco caldeiRa,“considerações em torno da relevância do elemento pessoal na
contratação pública”, in Revista de Contratos Públicos, n.º 18, setembro de 2018, página 135, nota.
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o que é certo é que, na prática, diversas entidades adjudicantes, de forma mais
ou menos “liberal” e aproveitando a obscuridade da lei (bem como a inesgotável
criatividade dos operadores económicos83...), enveredaram frequentemente pelo convite
a entidades relacionadas, com o expresso intuito de “contornar” a limitação imposta
pelo artigo 113.º, n.º 2 do ccP. sirva de exemplo o caso recentemente exposto no
Relatório n.º 7/2020 do tribunal de contas, que contém os resultados da auditoria
relativamente aos contratos celebrados pela Junta de Freguesia de arroios para a
manutenção e reabilitação de jardins no triénio 2015- 201784. na sequência de uma
denúncia no sentido de que “as firmas a quem são adjudicados os contratos de manutenção
de espaços pertencem todas ao mesmo dono, “a” e são adjudicados serviços para os
quais esta firma não tem cae, como obras de construção civil. as firmas têm nomes
como “b”, “c”, “d”, “e”, “F”, “G””, verificou o tribunal de contas que:

(i) em 01.06.2015, a Junta de Freguesia de arroios adjudicou um contrato
de prestação de serviços de manutenção e reabilitação de espaços verdes
à sociedade comercial “e”, tendo a adjudicatária sido representada na
outorga do contrato (em 01.07.2015) por “a”;

(ii) em 01.07.2015, a mesma Freguesia celebrou outro contrato com o
mesmo objeto, com a empresa “F”, sendo a empresa representada por
“H”, familiar de “a” e ambos sócios das duas empresas;

(iii) em 01.07.2016, a Freguesia de arroios celebrou dois novos contratos com
o mesmo objeto, com as empresas a “F” e “G”, cujos representantes legais
eram, respectivamente, “H” e “a”, familiares e sócios das duas empresas;

(iv) Por sua vez, em 01.07.2017, foram celebrados mais dois contratos, com
o mesmo objeto, com as empresas “c” e “d”, cujo representante legal
foi o mesmo – “i”.

Pelo que, atentos estes factos, considerando que “as empresas, embora sendo pessoas
coletivas, jurídicas, distintas, têm os mesmos representantes legais e/ou são familiares e
sócios de mais que uma das empresas em causa”, o tribunal de contas considerou ter- se
verificado a “instrumentalização da personalidade coletiva para a realização de um fim
contrário ao direito”, razão pela qual decidiu pela verificação de uma infração financeira.

83 um exemplo paradigmático consistiu no sistemático “desdobramento” ou “multiplicação”, sob vestes
societárias, de uma pessoa singular: uma consulta ao Portal base permite facilmente detectar diversos
casos em que, após determinado consultor ter atingido o limite trienal da sua contratação enquanto
pessoa operador individual, este surgia depois como sócio único da “consultoria, unipessoal, lda.”...
84 cf. o Relatório da 2.ª Secção do Tribunal de Contas, de 10.09.2020, Processo n.º 1/2020 – aRF
– 2.ª s da iX – eP (disponível em www.tcontas.pt).
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esta preocupação com a substância em detrimento da forma (societária) foi
também manifestada pelo iMPic, que, depois da revisão do ccP operada através
do decreto- lei n.º 111- b/2017, de 31 de agosto – que, para o que aqui importa,
dividiu o anterior procedimento de ajuste directo no procedimento de ajuste directo
stricto sensu (com convite a apenas uma entidade) e no procedimento de consulta
prévia (com convite a pelo menos três entidades)   – , emitiu uma orientação técnica
a recomendar às entidades adjudicantes que, no âmbito da mesma consulta prévia,
evitassem convidar entidades especialmente relacionadas entre si: “[d]e modo a
que a consulta prévia se traduza em efetiva concorrência, não devem ser convidadas,
num mesmo procedimento, várias entidades que estejam interligadas entre si, de-
signadamente pelo facto dos sócios ou accionistas serem os mesmos”85.

também a jurisprudência administrativa teve já ensejo de afinar pelo mesmo
diapasão, ressalvando que, “[n]um procedimento de acesso limitado, já de si restritivo
da concorrência, exige- se um especial cuidado para que os candidatos convidados se
apresentem efectivamente em condições de igualdade. exige- se, identicamente, que
não se defraude a (quase inexistente) concorrência por via da participação duplicada
de empresas que não actuam no mercado com autonomia e independência”86.

10.2. ora, apesar de alguma doutrina considerar que seria inútil a introdução
de uma proibição de participação simultânea de empresas relacionadas – por, nos
procedimentos por convite, ser a entidade adjudicante quem escolhe as entidades
a convidar87 – a verdade é que foi precisamente isso que o legislador veio agora fazer.

assim, a revisão do ccP levada a cabo pela lei n.º 30/2021, de 21 de Maio
– e em concretização do desiderato proclamado na estratégia nacional anticorrupção
2020- 2024, de proceder a “um melhor recorte das entidades relacionadas para
efeitos de escolha de convidados a participação no procedimento”88   – , incorporou
na lei essa preocupação, a dois níveis:

(i) Por um lado, no que diz respeito à escolha das entidades convidadas a
apresentar proposta numa consulta prévia, as quais “não podem ser espe-
cialmente relacionadas entre si, considerando- se como tais, nomeadamente,
as entidades que partilhem, ainda que apenas parcialmente, representantes

85 cf. o ponto 2 da Orientação Técnica 01/CCP/2018 do iMPic, de 02.02.2018 (disponível em
www.impic.pt).
86 cf. o acórdão do tcas de 04.03.2021, processo n.º 123/17.7belsb.
87 cf. João aMaRal e alMeida, “a participação simultânea...”, cit., página 54, nota 71.
88 cf. a Resolução do conselho de Ministros n.º 37/2021, de 18 de Março de 2021, publicada no
Diário da República, i série, n.º 66, de 6 de abril de 2021.
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legais ou sócios, ou as sociedades que se encontrem em relação de simples
participação, de participação recíproca, de domínio ou de grupo”89;

(ii) Por outro lado, no que respeita aos impedimentos trienais, impedindo- se
o convite, não apenas às entidades já abrangidas pelos limites estabelecidos
no n.º 2 (e no n.º 5) do artigo 113.º do ccP, mas também às entidades
“especialmente relacionadas” com aquelas – também aqui, conside-
rando- se como tais, nomeadamente, “as entidades que partilhem, ainda
que apenas parcialmente, representantes legais ou sócios, ou as sociedades
que se encontrem em relação de simples participação, de participação
recíproca, de domínio ou de grupo”90.

assim, como assinala o tribunal de contas, “[n]o que se refere ao cumprimento
de limites de adjudicações sucessivas aos mesmos adjudicatários, (...) as entidades
adjudicantes têm o dever de adotar adequados procedimentos de controlo interno
que assegurem o cumprimento dos limites à formulação de convites às mesmas
entidades ou a outras com elas relacionadas, designadamente quanto a esse rela-
cionamento e a eventuais subcontratações”91.

de referir que, caso operadores económicos abrangidos por esta proibição
apresentem proposta no procedimento, tal constituirá uma contra- ordenação
muito grave, punível com aplicação de coima entre € 2.000 e € 3.700 (no caso de

89 cf. artigo 114.º, n.º 2 do ccP.
90 artigo 113.º, n.º 6 do ccP.
esta previsão é, aliás, também aplicável à “consulta prévia simplificada” prevista na lei n.º 30/2021,
por força da remissão do respectivo artigo 12.º, n.º 2.
de referir que também alguma doutrina preconizava a consagração de uma solução deste género:
assim, questionando se “o relevante”, para efeitos da aplicação do limite trienal do ajuste directo,
“não deveriam ser os acionistas ou os sócios em causa, e não apenas as entidades societárias, por
vezes consecutivamente constituídas, apenas veículos da prestação dos serviços ou da venda dos
bens pelos mesmos prestadores materiais?”, cf. MiGuel RoMão, Futuro e lobisomens – Uma proposta
de trabalho para Portugal: melhorar a democracia, aumentar a decência do Estado, viver em liberdade,
Âncora editora, lisboa, 2022, página 77.
91 cf. Relatório n.º 1/2021 – OAC/PG (Acompanhamento da Contratação Pública abrangida pelas
Medidas Especiais previstas na Lei n.º 30/2021), de dezembro de 2021, ponto 161 (páginas 52 e
53), disponível em www.tcontas.pt.
de resto, esta advertência surge na linha do que já anteriormente havia sido preconizado pelo
conselho de Prevenção da corrupção, que, na sua Recomendação n.º 4/2019, de 02.10.2019, já
havia instado as entidades adjudicantes a, “[n]os casos de recurso à consulta prévia ou ao ajuste
direto, adotar procedimentos de controlo interno que assegurem o cumprimento dos limites à
formulação de convites às mesmas entidades” [cf. a alínea f ) do ponto 1 da mencionada Recomendação,
publicada no Diário da República, ii série, Parte e, n.º 231, de 02.12.2019].
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pessoas singulares) ou entre € 7.500 e € 44.800 (no caso de pessoas colectivas)
[artigo 456.º, alínea a) do ccP], além da eventual aplicação da sanção acessória
de proibição de participação em procedimentos pré- contratuais (artigo 460.º, n.º
1 do ccP). Para este efeito, as entidades adjudicantes devem comunicar tais factos
ao iMPic (artigo 461.º, n.º 3 do ccP), de modo a permitir a este instituto
instaurar o competente procedimento sancionatório. inexplicavelmente, porém,
o legislador não cuidou de prever expressamente aquelas que, no rigor dos princípios,
deveriam ser as consequências imediatas da participação daquelas empresas no
procedimento: a exclusão das suas propostas e, caso tal não suceda, a invalidade
da decisão de adjudicação que venha a ser proferida e do contrato que venha a ser
celebrado nessa sequência92/93. além disso, contrariamente ao que se estabelece no
artigo 12.º, n.º 3 da lei n.º 30/2021, em sede das “medidas especiais de contratação
pública”, não se prevê qualquer obrigação de comunicação à adc.

seja como for, desde a entrada em vigor da lei n.º 30/2021, o problema da
eventual violação das regras da concorrência por força da participação simultânea
de duas (ou mais) sociedades em relação de grupo passou a colocar- se unicamente
nos procedimentos por anúncio: nestes, e só nestes, poderá suceder que sejam
apresentadas propostas por parte de empresas com relações societárias entre si94,
cabendo depois à entidade adjudicante proceder à respectiva análise para indagar
se das mesmas (propostas) resulta ou não algum indício de prática concertada;
quanto aos procedimentos por convite – que, repete- se, são e continuarão a ser a
maioria   – , o problema em apreço deixará de se colocar, pura e simplesmente,
porque nestes procedimentos só os operadores convidados podem apresentar
proposta... e as entidades adjudicantes passam a estar impedidas de formular convite
a empresas que se encontrem especialmente relacionadas. e, mesmo se porventura

92 a exclusão das propostas corresponde à consequência expressamente prevista no artigo 12.º, n.º
3 da lei n.º 30/2021, sendo também aplicável no âmbito do ccP, por se tratar de um impedimento
legal de contratação (cf. PedRo costa Gonçalves, licínio loPes MaRtins e PedRo santos
azevedo, As Medidas Especiais de Contratação Pública Anotadas, 3.ª edição, almedina, coimbra,
2023, páginas 93 e 94).
93 Questão distinta será a de saber o que sucede quando as práticas anti-concorrenciais apenas vêm
a ser detectadas quando já nos encontramos em plena fase de execução do contrato, afigurando-se
que, nesse caso, estamos perante um vício oculto que não poderá deixar de determinar a invalidade
do contrato.
94 isto se as peças do procedimento o admitirem, sendo certo que, na prática, já nos temos deparado
com programas de concurso que, pura e simplesmente, determinam a exclusão de propostas apresentadas
por concorrentes que se encontrem “especialmente relacionados” com outros concorrentes no procedimento
– solução que nos parece, no mínimo, muito discutível, afigurando-se, salvo melhor opinião, que não
existe qualquer fundamento jurídico nem base legal para esta causa de exclusão ad hoc.
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tal vier efectivamente a suceder – v.g., por erro ou desleixo por parte da entidade
adjudicante, ou por artifício fraudulento dos concorrentes em causa   – , as propostas
em causa serão necessariamente excluídas: não por se presumir inilidivelmente que
as mesmas foram elaboradas em concertação, mas porque os respectivos proponentes
se encontravam impedidos de participar no procedimento, o que dispensa
liminarmente qualquer indagação adicional sobre outras causas de exclusão, e sem
que pareça haver forma de ultrapassar a proibição legal95. estamos assim perante
um mecanismo que, “com base na experiência de conhecimentos dos casos em
que se procura ou consegue manipular as normas (alguns deles objecto de condenação
judicial)”, visa “assegurar o mais possível o carácter efectivo da concorrência que
se estabelece na consulta prévia” e garantir a obrigatoriedade de efectiva rotação
de fornecedores96, o que justifica o aplauso da doutrina97.

11. de todo o modo, embora se compreendam as intenções subjacentes a esta
nova solução normativa, deve dizer- se que o legislador disse, simultaneamente,
“demais” e “de menos”, já que, por um lado, a sua formulação é tão extensa que
abrange situações que objectivamente não colocam problemas concorrenciais, ao
passo que, por outro lado, deixa de fora situações problemáticas que deveriam cla-
ramente estar abrangidas.

95 segundo pensamos, será por este motivo que alguns autores já qualificaram esta solução como
surgindo num sentido “contra-jurisprudência” (cf. caRlos JosÉ batalHão, “a revisão da revisão
de 2017 do código dos contratos Públicos”, in Questões Atuais de Direito Local, n.º 30, abril/Junho
de 2021, página 48).
note-se que o que a lei não permite é os concorrentes demonstrarem que, apesar de se encontrarem es-
pecialmente relacionados, não se concertaram entre si; mas, naturalmente, nada impede que eles possam
demonstrar que não existe entre eles qualquer “relação especial”, para efeitos de procurar desmentir a
verificação dos factos que tenham estado na base da sua exclusão (cf. PedRo costa Gonçalves, licínio
loPes MaRtins e PedRo santos azevedo, As Medidas Especiais..., cit., páginas 94 e 95).
96 cf. MiGuel assis RaiMundo, “Medidas especiais de contratação pública – notas gerais, âmbito
dos regimes e algumas medidas em especial”, in aa.vv., A Revisão do Código dos Contratos Públicos
de 2021 (Atas da Conferência de 27 e 28 de maio de 2021 na Faculdade de Direito da Universidade
de Lisboa) (coord. Maria João estorninho, ana Gouveia Martins e Pedro Fernández sánchez),
aaFdl editora, lisboa, 2021, página 82.
97 cf. PedRo costa Gonçalves, licínio loPes MaRtins e PedRo santos azevedo, As Medidas
Especiais..., cit., página 92, que consideram esta medida “positiva”, bem como MiGuel assis
RaiMundo, “Medidas especiais...”, cit., página 82, e RicaRdo bRanco, “alterações ao regime do
ajuste direto e da consulta prévia: novidades nos critérios materiais e nos impedimentos ao convite”,
in aa.vv., A Revisão do Código dos Contratos Públicos de 2021 (Atas da Conferência de 27 e 28 de
maio de 2021 na Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa) (coord. Maria João estorninho,
ana Gouveia Martins e Pedro Fernández sánchez), aaFdl editora, lisboa, 2021, página 109.
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11.1. Quanto ao primeiro ponto, a formulação legal afigura- se excessiva, em
primeiro lugar, por o impedimento se bastar com a existência de participação de
uma empresa no capital social de outra, não exigindo que essa participação seja
maioritária ou confira àquela uma influência dominante sobre esta, não se
vislumbrando fundamento para que uma participação de, por hipótese, 1%98 seja
impedimento ao envio de convite para a apresentação de proposta; e isso é tanto
mais assim, em segundo lugar, quando o legislador “apertou” agora a “malha” na
participação de empresas relacionadas sem ao menos recuperar o (problemático,
é certo) segmento que constava da redacção inicial do ccP e que foi abandonado
em 2017: o de as prestações do objecto do contrato a celebrar serem similares99.

nesta linha, caso o bloco normativo resultante da conjugação dos n.os 2 e 6 do
artigo 113.º do ccP não seja alvo de uma interpretação funcionalmente adequada,
esta proibição de envio de convite vedará a participação de operadores económicos
nos procedimentos pré- contratuais mesmo em casos em que, manifestamente, as
relações de participação não têm a menor relevância na conformação dos termos
das ofertas comerciais de cada um dos operadores em causa e em que, por ambas
as empresas (ou a empresa e os seus sócios) actuarem em sectores de mercado
totalmente distintos, as razões que subjazem à proibição legal não têm qualquer
aplicação: pense- se, por exemplo, no caso de um arquitecto que tenha uma participação
irrisória no negócio de restauração do respectivo cônjuge, podendo esta relação,
por absurdo, assumir relevância tanto no âmbito de convites para a elaboração de
projectos de arquitectura como para a prestação de serviços de catering.

Face ao exposto, a lei reclama aqui uma leitura funcionalizada ao fim que se
destina a atingir, não podendo ser aplicada de forma “cega”, acrítica e automática,
sob pena de desproporcionalidade100.

98 ou, seja como for, uma participação inferior aos 10% a que se referem o n.º 1 do artigo 483.º
e do artigo 485.º do código das sociedades comerciais, aprovado pelo decreto-lei n.º 262/86,
de 2 de setembro.
de lembrar, em qualquer caso, que, por exemplo, nas empresas cotadas em bolsa, um sócio com
3% ou 5% controla materialmente a sociedade.
99 com efeito, o limite trienal à contratação reiterada por ajuste directo previsto no artigo 113.º,
n.º 2 do ccP, desde 2008, cingia-se apenas à celebração de “contratos cujo objecto seja constituído
por prestações do mesmo tipo ou idênticas às do contrato a celebrar”, segmento que desapareceu
com a revisão de 2017.
100 como sublinham PedRo costa Gonçalves, licínio loPes MaRtins e PedRo santos azevedo,
As Medidas Especiais..., cit., página 94, referindo-se aos casos, frequentes, de “sócios puramente
formais”, que não têm “qualquer participação real e efetiva na vida societária e pouco ou nada
sabendo dos negócios e contratos das sociedades”.
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11.2. Quanto ao segundo ponto, apesar da amplitude da formulação legal, a
verdade é que, ainda assim, a mesma continua a não cobrir (formal e expressamente)
situações que poderia dizer- se estarem no espírito do legislador. sem prejuízo de
muitos outros cenários que a realidade não deixará de apresentar, “testando” os
limites da letra da lei, veja- se, desde logo, que o legislador não se refere a ligações
familiares entre os órgãos decisórios de cada empresa, podendo dois irmãos, ou um
casal, ter cada um a sua empresa e participar na mesma consulta prévia101, o que
comprova que é virtualmente impossível impedir- se por via legal a fraude à lei102.

É certo que o alcance deste reparo sai claramente mitigado quando se constata
que, por um lado, nenhuma formulação legal seria suficientemente abrangente
para abarcar todas as situações possíveis e equacionáveis, sendo forçoso concluir
que não existe “uma solução de flexibilização da contratação pública absolutamente
isenta de riscos, e totalmente à prova de fraudes”103; e, por outro lado, ao empregar
o advérbio “nomeadamente”, o legislador consagrou uma cláusula geral, que, por
esse motivo, não é nem pretende ser exaustiva104, cabendo ao intérprete dilucidar
a ratio da norma e densificar “essa cláusula geral que não se esgota nos exemplos
que a concretiza, embora os respetivos contornos sejam fielmente apercebidos
através do espírito que anima esses exemplos como paradigmas”, substituindo as
normas que firmam a personalidade jurídica colectiva “por outras normas, de
recurso possível em situações de abuso de direito ou outras em que a personalidade
coletiva é usada de modo ilícito ou abusivo para prejudicar terceiros, existindo
uma utilização contrária a normas ou princípios gerais, incluindo a ética dos ne-
gócios”105. seja como for, não há dúvida de que esta solução legal, sendo porventura
a desejável quanto à finalidade a prosseguir e a possível quanto à redacção adoptada,

101 Para este e outros exemplos, cf. PedRo FeRnÁndez sÁncHez, “visão geral sobre a revisão do
código dos contratos Públicos de 2021”, in aa.vv., A Revisão do Código dos Contratos Públicos
de 2021 (Atas da Conferência de 27 e 28 de maio de 2021 na Faculdade de Direito da Universidade
de Lisboa) (coord. Maria João estorninho, ana Gouveia Martins e Pedro Fernández sánchez),
aaFdl editora, lisboa, 2021, páginas 45 e 46.
102 cf. PedRo FeRnÁndez sÁncHez, A Revisão de 2021 do Código dos Contratos Públicos, aaFdl
editora, lisboa, 2021, página 29.
103 cf. MiGuel assis RaiMundo, “Medidas especiais...”, cit., página 82.
104 Julga-se que, por exemplo, esta cláusula geral também poderá ser preenchida por apelo ao conceito
de “pessoas especialmente relacionadas com o devedor” que se encontra prevista no artigo 49.º do
código da insolvência e da Recuperação de empresas, aprovado pelo decreto-lei n.º 53/2004, de
18 de Março – a similitude linguística e a proximidade material das situações justifica o paralelismo.
do mesmo modo, também será – pelo menos, na maior parte dos casos – de concluir pela existência
de uma relação especial se os operadores económicos tiverem o mesmo beneficiário efectivo.
105 cf. RicaRdo bRanco, “alterações...” cit., página 109.
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gerará sem dúvida as maiores incertezas para o decisor público106, antecipando- se
que a jurisprudência será chamada por diversas vezes a esclarecer as dúvidas que
seguramente não deixarão de se colocar.

12. num plano mais prático, o legislador não esclarece (nem tinha de esclarecer,
reconhece- se) de que modo podem as entidades adjudicantes indagar da existência
das especiais relações entre os operadores económicos que tencionam vir a convidar
a apresentar proposta na consulta prévia.

uma solução possível seria, naturalmente, no próprio convite, obrigar os operadores
a instruírem a sua proposta com todos os documentos relevantes que permitam à
entidade adjudicante verificar a eventual existência de relações entre concorrentes
(v.g., certidão do registo comercial, relatório e contas do último ano, registo central
do beneficiário efectivo107); no entanto, esta opção tem o inconveniente de apenas
permitir à entidade adjudicante obter esta informação no momento em que já formulou
os convites, revelando a ilegalidade involuntariamente já cometida e obrigando à
exclusão da proposta, reduzindo (ainda mais) a concorrência no procedimento.

uma outra solução, parecida, seria obrigar o concorrente a declarar que não
tem qualquer relação com qualquer outra das entidades a convidar; mas esta
alternativa teria todos os inconvenientes da primeira proposta acima adiantada, a
que se somariam mais dois: por um lado, a entidade adjudicante teria de confiar
nas declarações do próprio concorrente (enquanto, no cenário anterior, seria ela
a proceder à verificação ex ante, em vez de proceder apenas a um controlo ex post,
em caso de dúvida) e, por outro lado, a implementação deste procedimento
implicaria revelar antecipadamente a cada interessado quem seriam os demais ope-
radores a convidar. eventualmente, poderá apenas pensar- se na apresentação de
uma declaração de compromisso de independência na elaboração da proposta108.
o que não parece ser possível é a entidade adjudicante solicitar a cada operador
económico uma lista de todas as empresas que se encontram “especialmente rela-
cionadas” consigo, permitindo à entidade adjudicante recolher um conjunto muito

106 cf. PedRo FeRnÁndez sÁncHez, A Revisão de 2021..., cit., página 29.
107 cf. a lei n.º 89/2017, de 21 de agosto, regulamentada pela Portaria n.º 233/2018, de 21 de
agosto.
108 solução que já vimos implementada na prática, com a exigência, em alguns programas do pro-
cedimento, de que a proposta seja instruída, entre outros documentos, com uma declaração de in-
dependência da proposta ou de não colusão entre concorrentes, na qual cada concorrente declara,
sob compromisso de honra, que não alinhou em qualquer tipo de concertação com outros concorrentes,
designadamente, assegurando que não houve entre eles qualquer troca de informações ou outros
comportamentos passíveis de desvirtuar a concorrência.
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signifcativo de dados comercialmente sensíveis (ficando na posse de informações
sobre todas as participações societárias de cada empresa no mercado), sem que
para tal pareça legalmente habilitada e, em rigor, sem que tal seja estritamente
necessário para os fins a que tal solicitação se destina109.

tudo visto e ponderado, parece preferível, portanto, que a entidade adjudicante
se socorra da fase pré- procedimental das consultas preliminares ao mercado (artigo
35.º- a do ccP) para, aí, recolher toda a informação relevante para definir quem
serão os destinatários do convite à apresentação das propostas no futuro procedimento
a promover. sendo certo que a adopção desta fase pode contribuir para alguma
morosidade (atenuando, de algum modo, a celeridade característica da celebração
de contratos através de procedimentos por convite), a verdade é que esta solução
se mostra mais apta a permitir, não apenas que as peças procedimentais sejam
elaboradas com pleno conhecimento da realidade do mercado, mas também que
o universo concorrencial do procedimento seja delimitado de acordo com as regras
agora imperativamente estabelecidas na lei.

IV. Conclusão

13. em jeito de brevíssima conclusão, a colusão entre concorrentes continua
a ser um problema candente na contratação pública, que assume contornos
específicos quando as práticas potencialmente colusivas provêm de operadores eco-
nómicos especialmente relacionados entre si (maxime, quando se trate de empresas
com relações societárias).

neste último âmbito, a penúltima revisão do ccP veio consagrar medidas
que resolvem, logo a montante, as questões que poderiam colocar- se a este propósito
no âmbito dos procedimentos pré- contratuais “por convite” (que são, de longe,
os mais frequentemente adoptados em Portugal), impedindo que operadores
relacionados sequer sejam convidados a apresentar proposta nesses procedimentos.

não obstante, as novas soluções legais, por bem intencionadas que sejam, não
deixam de suscitar algumas dúvidas, impondo- se alguma cautela nas suas interpretação
e aplicação prática no dia- a- dia da contratação pública.

109 em sentido muito crítico quanto a esta actuação que já tem sido levada a cabo por diversas
entidades adjudicantes desde a entrada em vigor da lei n.º 30/2021, cf. JosÉ Manuel oliveiRa
antunes, “as confusões do artigo 113º do ccP”, in Observatório Almedina, de 20.09.2021
(disponível em https://observatorio.almedina.net), ideM, “Práticas excessivas no cumprimento do
artigo 113.º do ccP”, in Revista de Direito Administrativo, n.º 14, Maio-agosto de 2022, páginas
113 a 116.
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